
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 709/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 709/2021
Referência: 2625170/2021

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar
Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz
Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 710/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 710/2021
Referência: 2623845/2021
Interessado: CUBO SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Cubo Servicos De Engenharia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Cubo Servicos De Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 711/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 711/2021
Referência: 2624000/2021
Interessado:  M F SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa M F Servicos De Engenharia Ltda., considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) M F Servicos De Engenharia Ltda.. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 712/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 712/2021
Referência: 2623842/2021
Interessado: A DA S COELHO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A Da S Coelho Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) A Da S Coelho Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves
Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 713/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 713/2021
Referência: 2623908/2021
Interessado: MABOLE CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Mabole Construcoes E Comercio Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Mabole Construcoes E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 714/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 714/2021
Referência: 2624018/2021
Interessado: RAMON LIMONGI GAMA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Ramon Limongi Gama, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Ramon Limongi Gama. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves
Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 715/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 715/2021
Referência: 2624162/2021
Interessado: EVALDO PINHEIRO DE SOUZA FILHO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Evaldo Pinheiro De Souza Filho, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Evaldo Pinheiro De Souza Filho. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 716/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 716/2021
Referência: 2617437/2020
Interessado: JOELMA BARBOSA PIRES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Joelma Barbosa Pires, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Joelma Barbosa Pires. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 717/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 717/2021
Referência: 2607605/2020
Interessado: BRASIL E FONSECA SERVICO DE CONSTRUÇAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Brasil E Fonseca Servico De Construçao Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Brasil E Fonseca Servico De Construçao Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza
Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 718/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 718/2021
Referência: 2623832/2021
Interessado: DIEGO JOSE OLIVEIRA CHACIN

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Diego Jose Oliveira Chacin, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Diego Jose Oliveira Chacin. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 719/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 719/2021
Referência: 2624041/2021
Interessado: KARLA TAINARA SOUSA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Karla Tainara Sousa Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Karla Tainara Sousa Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 720/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 720/2021
Referência: 2623921/2021
Interessado: M A MAGALHAES CORREA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica M A Magalhaes Correa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) M A Magalhaes Correa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 721/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 721/2021
Referência: 2622780/2021
Interessado: IVONE CORDEIRO DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Ivone Cordeiro De Souza, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Ivone Cordeiro De Souza. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 722/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 722/2021
Referência: 2623948/2021
Interessado: LILIANE DOS SANTOS GARCIA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Liliane Dos Santos Garcia, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Liliane Dos Santos Garcia. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 723/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 723/2021
Referência: 2623286/2021
Interessado: BEATRIZ PINHEIRO BRAGA CESAR DE ALMEIDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Beatriz Pinheiro Braga Cesar De Almeida, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Beatriz Pinheiro Braga Cesar De Almeida. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 724/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 724/2021
Referência: 2624005/2021
Interessado: M ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M Engenharia E Arquitetura Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) M Engenharia E Arquitetura Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 725/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 725/2021
Referência: 2624288/2021
Interessado: L J G BARROS ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa L J G Barros Me, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados
cadastrais - empresa do(a) interessado(a) L J G Barros Me. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 726/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 726/2021
Referência: 2624245/2021
Interessado: IGOR FERNANDES DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Igor Fernandes Da Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Igor
Fernandes Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno,
Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 18/144

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 31/05/2021, às 10:50.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 727/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 727/2021
Referência: 2623548/2021
Interessado: SANTA LUZIA OBRAS DE ALVENARIA TRANSPORTE E INSTALÇÕES ELETRICAS E HIDRAULICAS  LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Santa Luzia Obras De Alvenaria Transporte E Instalções Eletricas E
Hidraulicas Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Santa Luzia Obras De Alvenaria
Transporte E Instalções Eletricas E Hidraulicas Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 728/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 728/2021
Referência: 2621444/2021
Interessado: NELSON MIGUEL DE BRITO MARTINS JÚNIOR

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Nelson Miguel De Brito Martins Júnior, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Nelson Miguel De Brito Martins Júnior. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 729/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 729/2021
Referência: 2611006/2020
Interessado: TKC SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Tkc Servicos De Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Tkc Servicos De Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 730/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 730/2021
Referência: 2621299/2021
Interessado: RAILSON DA SILVA SOUSA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Railson Da Silva Sousa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Railson Da Silva Sousa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 731/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 731/2021
Referência: 2624118/2021
Interessado: GELSON WILLIAN ALVES LIMA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Gelson Willian Alves Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Gelson Willian Alves Lima. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 732/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 732/2021
Referência: 2623518/2021
Interessado: MARCO ANTONIO DOS SANTOS BISCARO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Marco Antonio Dos Santos Biscaro, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Marco Antonio Dos Santos Biscaro. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 733/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 733/2021
Referência: 2624248/2021
Interessado: CAIO VINICIUS BARROS BOTELHO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Caio Vinicius Barros Botelho, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Caio Vinicius Barros Botelho. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 734/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 734/2021
Referência: 2624169/2021
Interessado: KEILA DE OLIVEIRA SANTOS MONTEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Keila De Oliveira Santos Monteiro, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Keila De Oliveira Santos Monteiro. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 735/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 735/2021
Referência: 2624089/2021
Interessado: A DE A VILAGELIM EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A De A Vilagelim Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) A De A Vilagelim Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 736/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 736/2021
Referência: 2624121/2021
Interessado: JESSICA DE OLIVEIRA BARROS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Jessica De Oliveira Barros, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Jessica De Oliveira Barros. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 737/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 737/2021
Referência: 2624122/2021
Interessado: GILDA DOS REIS BRUCE

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Gilda Dos Reis Bruce, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Gilda Dos Reis Bruce. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 738/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 738/2021
Referência: 2624125/2021
Interessado: PROJETAR MAIS ENGENHARIA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Projetar Mais Engenharia Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Projetar Mais Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 739/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 739/2021
Referência: 2623528/2021
Interessado: JOSUÉ MACIEL MENDES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Josué Maciel Mendes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Josué Maciel Mendes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 740/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 740/2021
Referência: 2624180/2021
Interessado: LEILSON DA SILVA BATISTA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Leilson Da Silva Batista, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Leilson Da Silva Batista. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 741/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 741/2021
Referência: 2623992/2021
Interessado: FELN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Feln Engenharia E Projetos Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Feln Engenharia E Projetos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 742/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 742/2021
Referência: 2622148/2021
Interessado: VITORIA REGIA DA SILVA PONTES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Vitoria Regia Da Silva Pontes, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Vitoria Regia Da Silva Pontes.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio,
Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 743/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 743/2021
Referência: 2624306/2021
Interessado: VALEM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Valem Serviços De Limpeza E Conservação, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Valem Serviços De Limpeza E Conservação.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio,
Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 35/144

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 31/05/2021, às 10:50.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 744/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 744/2021
Referência: 2624198/2021
Interessado: OSCAR JOSE GOMES NETO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Oscar Jose Gomes Neto, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Oscar Jose Gomes Neto. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 745/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 745/2021
Referência: 2624337/2021
Interessado: ALAN LARROQUE DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso Alan Larroque Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso do(a) interessado(a)
Alan Larroque Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno,
Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 746/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 746/2021
Referência: 2622597/2021
Interessado: MELANIE MARIAN LEÓN GRAÇA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Melanie Marian León Graça, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Melanie Marian León Graça. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza
Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 747/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 747/2021
Referência: 2624456/2021
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao
Metropolitana De Manaus. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno,
Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 748/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 748/2021
Referência: 2624079/2021
Interessado: ABEX SERVICOS DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Abex Servicos De Consultoria Em Gestao Empresarial Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Abex Servicos De Consultoria Em Gestao Empresarial Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio,
Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 749/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 749/2021
Referência: 2624495/2021
Interessado: ELECNOR DO BRASIL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Elecnor Do Brasil Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Elecnor Do Brasil Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 750/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 750/2021
Referência: 2624279/2021
Interessado: DENISON MARCELO PAULINO DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Denison Marcelo Paulino Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Denison Marcelo Paulino Da Silva.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio,
Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 751/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 751/2021
Referência: 2624108/2021
Interessado: INSTITUTO AMAZÔNIA AMBIENTAL

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Instituto Amazônia Ambiental, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Instituto Amazônia Ambiental. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 752/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 752/2021
Referência: 2623051/2021
Interessado: FABIO HARTMANN BELING

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Fabio Hartmann Beling, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Fabio Hartmann Beling. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 753/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 753/2021
Referência: 2624622/2021
Interessado: ASP AVALIACOES SERVICOS E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Asp Avaliacoes Servicos E Projetos De Engenharia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Asp Avaliacoes Servicos E Projetos De
Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno,
Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 754/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 754/2021
Referência: 2621746/2021
Interessado: NAVEGACAO NOBREGA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Navegacao Nobrega Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Navegacao Nobrega Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 755/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 755/2021
Referência: 2624515/2021
Interessado: J M T AGROPECUARIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J M T Agropecuaria E Construcao Civil Ltda , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) J M T Agropecuaria E Construcao Civil Ltda . Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 756/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 756/2021
Referência: 2615037/2020
Interessado: GM CONSERVACAO E LIMPEZA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Gm Conservacao E Limpeza Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Gm Conservacao E Limpeza Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 757/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 757/2021
Referência: 2624526/2021
Interessado: HYAGO ALVES CORREA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Hyago Alves Correa,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Hyago
Alves Correa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa
Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 758/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 758/2021
Referência: 2624321/2021
Interessado: ANDREIA DA SILVA ZURRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Andreia Da Silva Zurra, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Andreia Da Silva Zurra. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 759/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 759/2021
Referência: 2624253/2021
Interessado: O P ARAUJO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica O P Araujo Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) O P Araujo Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 760/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 760/2021
Referência: 2613129/2020
Interessado: ILGLISSON FERREIRA DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ilglisson Ferreira De Souza, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Ilglisson Ferreira De Souza. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 761/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 761/2021
Referência: 2623719/2021
Interessado: DANIEL DA SILVA DAMASCENO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Daniel Da Silva Damasceno, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Daniel Da Silva Damasceno. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 762/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 762/2021
Referência: 2623199/2021
Interessado: YURI MARTINS FERREIRA DE MORAES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Yuri Martins Ferreira De Moraes, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Yuri Martins Ferreira De Moraes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 763/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 763/2021
Referência: 2609489/2020
Interessado: AGILITY ENGENHARIA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Agility Engenharia Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Agility Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 764/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 764/2021
Referência: 2624523/2021
Interessado: JOSE MARTINS DA ROCHA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Jose Martins Da Rocha, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Jose Martins Da Rocha. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 765/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 765/2021
Referência: 2624414/2021
Interessado: DAVID CORRÊA DE ARAÚJO JÚNIOR

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física David Corrêa De Araújo Júnior, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) David Corrêa De Araújo Júnior. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 766/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 766/2021
Referência: 2624554/2021
Interessado: DIEGO PEREIRA LUCAS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Diego Pereira Lucas, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Diego Pereira Lucas. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 767/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 767/2021
Referência: 2623718/2021
Interessado: MILER DE ARAUJO MELO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Miler De Araujo Melo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Miler De Araujo Melo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 768/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 768/2021
Referência: 2624369/2021
Interessado: MIGUEL ALBERTO GOMES DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Miguel Alberto Gomes De Souza, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Miguel Alberto Gomes De Souza. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 769/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 769/2021
Referência: 2624664/2021
Interessado: JONES COELHO DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Jones Coelho Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Jones Coelho Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 770/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 770/2021
Referência: 2623685/2021
Interessado: JOSELSON FERREIRA LOPES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Joselson Ferreira Lopes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Joselson Ferreira Lopes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 771/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 771/2021
Referência: 2624046/2021
Interessado: BEATRIZ MELO LAYME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Beatriz Melo Layme, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Beatriz Melo Layme. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 772/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 772/2021
Referência: 2624196/2021
Interessado: JOSE AUGUSTO DAS NEVES LEAL

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jose Augusto Das Neves Leal, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jose Augusto Das Neves Leal. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 773/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 773/2021
Referência: 2623555/2021
Interessado: ROBERTO DERZI AMAZONAS NETTO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Roberto Derzi Amazonas Netto, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Roberto Derzi Amazonas Netto. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 774/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 774/2021
Referência: 2623632/2021
Interessado: EDSON FÉLIX CAETANO FILHO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Edson Félix Caetano Filho, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Edson Félix Caetano Filho. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 775/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 775/2021
Referência: 2624164/2021
Interessado: RUZIVEL EDUARDO DO CARMO ARAUJO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ruzivel Eduardo Do Carmo Araujo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ruzivel Eduardo Do Carmo Araujo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 776/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 776/2021
Referência: 2624661/2021
Interessado: VR CONSTRUÇOES EIRELI - EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Vr Construçoes Eireli - Epp, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Vr Construçoes Eireli - Epp. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 777/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 777/2021
Referência: 2624290/2021
Interessado: CIANA MINERADORA DA AMAZONIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Ciana Mineradora Da Amazonia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Ciana Mineradora Da Amazonia Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 778/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 778/2021
Referência: 2624561/2021
Interessado: BRASIL SHOWS E EVENTOS EIRELI - EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Brasil Shows E Eventos Eireli - Epp, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Brasil Shows E Eventos Eireli - Epp. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 779/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 779/2021
Referência: 2624563/2021
Interessado: ANGELO MONTEIRO XAVIER

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Angelo Monteiro Xavier, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Angelo Monteiro Xavier. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 780/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 780/2021
Referência: 2624497/2021
Interessado: CONSÓRCIO AMAZONAS - ORV/QUANTA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consórcio Amazonas - Orv/quanta, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Consórcio Amazonas - Orv/quanta. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 781/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 781/2021
Referência: 2624583/2021
Interessado: TIAGO CORTEZ DANTAS - EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Tiago Cortez Dantas - Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de
dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Tiago Cortez Dantas - Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 782/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 782/2021
Referência: 2624250/2021
Interessado: CONSTRUTORA A.C.O. EIRELI EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora A.c.o. Eireli Epp, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Construtora A.c.o. Eireli Epp. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 783/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 783/2021
Referência: 2624488/2021
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao
Metropolitana De Manaus. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno,
Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 784/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 784/2021
Referência: 2624311/2021
Interessado: S L DOS R MORAES EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica S L Dos R Moraes Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) S L Dos R Moraes Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 785/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 785/2021
Referência: 2623819/2021
Interessado: JEFFERSON CONCEIÇÃO GUEDES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Jefferson Conceição Guedes, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Jefferson Conceição Guedes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 786/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 786/2021
Referência: 2623597/2021
Interessado: ANGULO COMERCIO DE MATERIAL DE CONSUMO E TECNOLOGIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Angulo Comercio De Material De Consumo E Tecnologia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Angulo Comercio De Material De Consumo E
Tecnologia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno,
Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 787/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 787/2021
Referência: 2622448/2021
Interessado: AIRAN COSTA DAS NEVES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Airan Costa Das Neves, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Airan Costa Das Neves. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 788/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 788/2021
Referência: 2606371/2020
Interessado: EUZÍ MAGALHÃES AZEVEDO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Euzí Magalhães Azevedo, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Euzí Magalhães Azevedo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 789/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 789/2021
Referência: 2624404/2021
Interessado: RAFAEL PEREIRA PONTES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Rafael Pereira Pontes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Rafael Pereira Pontes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 790/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 790/2021
Referência: 2624206/2021
Interessado: LUCIA HELENA CORREA DO NASCIMENTO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Lucia Helena Correa Do Nascimento, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Lucia Helena Correa Do Nascimento. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 791/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 791/2021
Referência: 2619068/2021
Interessado: DAIANE SAMPAIO DE SOUSA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Daiane Sampaio De Sousa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Daiane Sampaio De Sousa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 792/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 792/2021
Referência: 2623559/2021
Interessado: SEVIRINO ISMAEL DA SILVA MAIA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Sevirino Ismael Da Silva Maia, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Sevirino Ismael Da Silva Maia. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 793/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 793/2021
Referência: 2623171/2021
Interessado: ELIUDE DE OLIVEIRA TAVARES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Eliude De Oliveira Tavares, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Eliude De Oliveira Tavares. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 85/144

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 31/05/2021, às 10:50.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 794/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 794/2021
Referência: 2624787/2021
Interessado: JASON ALFAIA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jason Alfaia Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Jason Alfaia Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 795/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 795/2021
Referência: 2624774/2021
Interessado: EDGAR DA COSTA NUNES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Edgar Da Costa Nunes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Edgar Da Costa Nunes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 796/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 796/2021
Referência: 2624800/2021
Interessado: NORTE TECH SERVIÇOS EM ENERGIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Norte Tech Serviços Em Energia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Norte Tech Serviços Em Energia Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza
Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 797/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 797/2021
Referência: 2606486/2020
Interessado: DIOMAR AGUIAR SOARES FILHO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Diomar Aguiar Soares Filho, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Diomar Aguiar Soares Filho. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 798/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 798/2021
Referência: 2624174/2021
Interessado: ALBERLANO TAPUDIMA DA CRUZ

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Alberlano Tapudima Da Cruz, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Alberlano Tapudima Da Cruz. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 799/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 799/2021
Referência: 2623194/2021
Interessado: GILVANI RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Gilvani Rodrigues Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Gilvani Rodrigues Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 800/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 800/2021
Referência: 2624847/2021
Interessado: MARCELO ANDERSON DE FARIAS FIGUEIREDO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Marcelo Anderson De Farias Figueiredo, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Marcelo Anderson De Farias Figueiredo.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio,
Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 801/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 801/2021
Referência: 2624849/2021
Interessado: MICHAEL ERNANDE BRITO RODRIGUES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Michael Ernande Brito
Rodrigues, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a)
interessado(a) Michael Ernande Brito Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 802/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 802/2021
Referência: 2623788/2021
Interessado: MATEUS OLIVEIRA DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Mateus Oliveira Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Mateus Oliveira Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 803/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 803/2021
Referência: 2624973/2021
Interessado: RHODIUM ENGENHARIA - EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Rhodium Engenharia - Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Rhodium Engenharia - Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 95/144

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 31/05/2021, às 10:50.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 804/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 804/2021
Referência: 2624756/2021
Interessado: UADI FERNANDES MENDES NETO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Uadi Fernandes Mendes Neto, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Uadi Fernandes Mendes Neto.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio,
Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 805/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 805/2021
Referência: 2623916/2021
Interessado: SHIRLENE MARINHO PEREIRA DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Shirlene Marinho Pereira Dos Santos,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Shirlene Marinho Pereira
Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa
Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 806/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 806/2021
Referência: 2624718/2021
Interessado: JESICA NOGUEIRA CARNEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jesica Nogueira Carneiro, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Jesica Nogueira Carneiro. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 807/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 807/2021
Referência: 2622828/2021
Interessado: PIMENTEL CONSTRUCAO E COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E INFORMATICA

LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Pimentel Construcao E Comercio De Maquinas E Equipamentos Industriais E
Informatica Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Pimentel Construcao E Comercio De
Maquinas E Equipamentos Industriais E Informatica Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 808/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 808/2021
Referência: 2623926/2021
Interessado: DYEGO MARIA DE LIMA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Dyego Maria De Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Dyego Maria De Lima. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 809/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 809/2021
Referência: 2624367/2021
Interessado: RAIONÊ TAIVAN PEREIRA PENNA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Raionê Taivan Pereira Penna, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Raionê Taivan Pereira Penna. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 810/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 810/2021
Referência: 2624653/2021
Interessado: GREICIANNY PESSOA NEVES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Greicianny Pessoa Neves, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Greicianny Pessoa Neves. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 811/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 811/2021
Referência: 2624945/2021
Interessado: LAGHI ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Laghi Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Laghi Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 812/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 812/2021
Referência: 2624837/2021
Interessado: LORENA MARIA LEITE SERAFIM

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Lorena Maria Leite Serafim, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Lorena Maria Leite Serafim. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 813/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 813/2021
Referência: 2624648/2021
Interessado: GERALDO ALVES LIMA FILHO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Geraldo Alves Lima Filho, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Geraldo Alves Lima Filho. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 814/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 814/2021
Referência: 2623285/2021
Interessado: JOSE YVENS BEZERRA FOGASSA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jose Yvens Bezerra Fogassa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Jose Yvens Bezerra Fogassa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 815/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 815/2021
Referência: 2624323/2021
Interessado: LUCIANO CORDOVIL PINHEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Luciano Cordovil Pinheiro, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Luciano Cordovil Pinheiro. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 816/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 816/2021
Referência: 2624751/2021
Interessado: RM CONSTRUSERV EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rm Construserv Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Rm Construserv Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 817/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 817/2021
Referência: 2624908/2021
Interessado: E F SANTIAGO JUNIOR- ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica E F Santiago Junior- Me, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) E F Santiago Junior- Me. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da
Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 818/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 818/2021
Referência: 2621667/2021 - Auto: 47294/2021
Interessado: COPEF CONSTRUCAO E COMERCIAL LIMITADA

EMENTA: Trata-se da pessoa jurídica COPEF CONSTRUCAO E COMERCIAL LIMITADA foi autuada pelo CREA-AM pela infração
"FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO"

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Copef Construcao E Comercial Limitada, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA,
que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 47294/2021 do(a) interessado(a) Copef Construcao E Comercial Limitada. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza
Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 819/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 819/2021
Referência: 2577610/2018 - Auto: 38720/2018
Interessado: VIRIATO AUGUSTO FRANÇA ASCENÇÃO

EMENTA: Trata-se da pessoa física VIRIATO AUGUSTO FRANÇA ASCENÇÃO ,foi autuada pelo CREA-AM pela infração
"EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FÍSICA/ LEIGA".

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Viriato Augusto França Ascenção, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 38720/2018 do(a) interessado(a) Viriato Augusto França Ascenção. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 820/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 820/2021
Referência: 2557406/2017 - Auto: 34279/2017
Interessado: RAIMUNDO AURELIO DA COSTA 

EMENTA: Trata-se da pessoa física RAIMUNDO AURELIO DA COSTA foi autuada pelo CREA-AM pela infração "EXERCÍCIO
ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FÍSICA/ LEIGA" .

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Raimundo Aurelio Da Costa , Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 34279/2017 do(a) interessado(a) Raimundo Aurelio Da Costa . Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 821/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 821/2021
Referência: 2580818/2018 - Auto: 39096/2018
Interessado: ARNOLDO DE ARRUDA VIEIRA

EMENTA: Trata-se da pessoa física ARNOLDO DE ARRUDA VIEIRA foi autuada pelo CREA-AM pela infração "EXERCÍCIO ILEGAL
DA PROFISSÃO - PESSOA FÍSICA/ LEIGA".

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Arnoldo De Arruda Vieira, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 39096/2018 do(a) interessado(a) Arnoldo De Arruda Vieira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo
De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira
Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente).
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 822/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 822/2021
Referência: 2576644/2018 - Auto: 38598/2018
Interessado: F. M. DE SOUZA MERCEARIA

EMENTA: Trata-se da pessoa jurídica F. M. DE SOUZA MERCEARIA foi autuada pelo CREA-AM pela infração "EXERCÍCIO
ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA".

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal F. M. De Souza Mercearia, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 38598/2018 do(a) interessado(a) F. M. De Souza Mercearia. Coordenou a reunião o senhor Marcelo
De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira
Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente).
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 823/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 823/2021
Referência: 2602584/2019 - Auto: 43108/2019
Interessado: RUDNEI SANDERSON DA SILVA ABREU

EMENTA: A pessoa física RUDNEI SANDERSON DA SILVA ABREU foi autuada pelo CREA-AM pela infração "FALTA DE PLACA
NA OBRA/SERVIÇO".

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Rudnei Sanderson Da Silva Abreu, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 43108/2019 do(a) interessado(a) Rudnei Sanderson Da Silva Abreu. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 824/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 824/2021
Referência: 2622967/2021 - Auto: 47593/2021
Interessado: H R B DOS ANJOS JUNIOR

EMENTA: Trata-se da pessoa jurídica H R B DOS ANJOS JUNIOR foi autuada pelo CREA-AM pela infração "FALTA DE REGISTRO
DE PESSOA JURÍDICA".

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal H R B Dos Anjos Junior, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando os artigos 2º e 3º
da Res. 1121/2019 do Confea, que ditam "O registro é a inscrição da pessoa jurídica nos assentamentos do Crea da circunscrição
onde ela inicia suas atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea" e "O registro é
obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 47593/2021
do(a) interessado(a) H R B Dos Anjos Junior. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 825/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 825/2021
Referência: 2597919/2019 - Auto: 42289/2019
Interessado: CARLOS ALBERTO CHAVES JUNIOR

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA NA OBRA/SERVIÇO - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Carlos Alberto Chaves Junior, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e  julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 42289/2019 do(a) interessado(a) Carlos Alberto Chaves Junior.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio,
Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO 826/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 826/2021
Referência: 2615390/2020
Interessado: JOELMA BARBOSA BARROS

EMENTA: Indefere Trata-se o processo de solicitação de registro de ART Fora de Época, sendo que o(a) interessado(a) não
respondeu ao despacho de 13/11/2020, já reiterado. Diante disso, considera-se não atendido o que prevê a Res. 1050/13 do Confea.
Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) requerente poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM,
inclusive apresentando os documentos e/ou esclarecimentos solicitados.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Joelma Barbosa Barros, Res. 1094/17 (do Confea)  considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo indeferimento, que o(a)
interessado(a) não respondeu ao despacho de 13/11/2020, já reiterado; considera-se não atendido o que prevê a Res. 1050/13 do
Confea; considerando que o(a) requerente poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM, inclusive apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos solicitados.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 827/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 827/2021
Referência: 2622261/2021 - Auto: 47425/2021
Interessado: CARLOS JERONIMO RIBEIRO DE ARAUJO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Carlos Jeronimo Ribeiro De Araujo, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando que o autuado
tomou conhecimento do auto de infração lavrado em 24/03/2021, por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
em 23/04/2021 , via AR, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação (Res. 1008/04 do Confea, art. 11, II),
contado em dias corridos (Lei 9784/99, art. 66, § 2º, que rege o processo administrativo em âmbito federal. Fonte: https://tj-
es.jusbrasil.com.br/ jurisprudencia/524602492/recurso-administrativo-238059020178080000); Considerando a apresentação de
Defesa escrita via Protocolo n° 2624299/2021 de 27/04/2021, tempestiva; Considerando a defesa apresentada, que traz um Boletim
de Ocorrência gerado em razão do autuado refutar ter qualquer relação com o objeto autuado (fls. 20/20), esta Assessoria Técnica,
em análise detida dos autos, identificou as seguintes falhas: 1. Denúncia (fls 4/20) que originou o auto indica o endereço: 2. Auto de
infração (fls. 5/20) indica o endereço: 3. A obra sendo de esquina, conforme fotos (fls. 9 e 10/20), poderia estar em qualquer das ruas
indicadas, tanto é que as fotos mencionadas mostram os dois endereços em sua marca d`água: 4. Na situação existente (há placa
de identificação da obra licenciada pelo IMPLURB, e nesta placa consta o nome de ao menos um responsável técnico profissional do
Sistema Confea/CREA) o correto seria autuar o profissional por falta de ART da obra, e não o contratante leigo, que comprovou ter
contratado profissionais legalmente habilitados para gerir sua obra, conforme comprovado na placa do IMPLURB. A autuação por
exercício ilegal, neste caso, é um exagero sem respaldo legal, pois existe profissional capaz de ser alcançado pelo Sistema, logo,
ainda que o proprietário estivesse correto, a opinião desta parecerista seria pelo arquivamento e posterior autuação do Engenheiro
Civil mencionado na placa (fls. 11/20). 5. Na esteira do citado no item 4, se investigado no rol de ARTs do profissional supracitado,
usando como chave de pesquisa o bairro "Cachoeirinha", a fiscalização teria verificado a existência da ART AM20190187435 de
17/10/2019, para obra de características semelhantes em descrição àquela autuada: Constatando-se então que o presente processo
está eivado de erros (endereço incorreto, autuado incorreto, capitulação incorreta), este deverá ser arquivado com respaldo no que
versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento
ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução
ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do
empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à
insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara
especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de
cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução
1.047, de 28 de maio de 2013." Considerando que a providência requerida foi "Indicar profissional habilitado no sistema Confea-Crea
para responsabilizar-se tecnicamente pela obra supramencionada, bem como providenciar o registro da ART de execução dos
projetos: arquitetônico, estrutural, Elétrico, hidráulico, sanitário e combate incêndio" e assim não foi feito, conforme alegações da
defesa; Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-
AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 47425/2021 do(a) interessado(a) Carlos Jeronimo Ribeiro De Araujo.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio,
Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 827/2021

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 828/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 828/2021
Referência: 2624432/2021
Interessado: AMADEU DE OLIVEIRA MIRANDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Amadeu De Oliveira Miranda, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da
Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. FORMULÁRIO DE ART, na forma de RASCUNHO, em que o(a)
profissional apresenta-se como Responsável Técnico(a) pelos serviços executados.  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
de 02/05/2013, tendo como contratante NV INDUSTRIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA (CPF/CNPJ:84.459.783/0001-66) e
contratada a empresa ECOAGRO COMÉRCIO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA (CPF/CNPJ: 08.257.521/0001-30). Objeto:
"SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO ASFÁLTICO EM C B U Q, MEIO FIO SARJETAS E
CALÇADAS NA OBRA RESIDENCIAL VILA CRISTINA, COM 500 UNIDADES HABITACIONAS, COM RECUPERAÇÃO DA
ESTRADA DO MACURANY (ACESSO), NO MUNICÍPIO DE PARINTINS - AM.", valor R$ 3.185.250,00 e prazo de 230 dias. �
SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO datada de 10/06/2013. � RECIBO N°1 de 10/06/2013, declarando a importância de R$185.090,00,
referente a 1° medição de prestação de serviços de engenharia no Residencial Vila Cristina. � RECIBO N°2 de 10/07/2013,
declarando a importância de R$500.026,335, referente a 2° medição de prestação de serviços de engenharia no Residencial Vila
Cristina. � RECIBO N°3 de 09/08/2013, declarando a importância de R$625.033,335, referente a 3° medição de prestação de
serviços de engenharia no Residencial Vila Cristina. � RECIBO N°4 de 13/09/2020, declarando a importância de R$468.775,001,
referente a 4° medição de prestação de serviços de engenharia no Residencial Vila Cristina. � RECIBO N°5 de 11/10/2013,
declarando a importância de R$468.774,999, referente a 5° medição de prestação de serviços de engenharia no Residencial Vila
Cristina. � RECIBO N°6 de 10/11/2013, declarando a importância de R$ 312.516,699, referente a 6° medição de prestação de
serviços de engenharia no Residencial Vila Cristina. � RECIBO N°7 de 09/12/2013, declarando a importância de R$ 625.033,34,
referente a 7° medição de prestação de serviços de engenharia no Residencial Vila Cristina. � Relatório Fotográfico no período de
15/05/2013 a 31/12/2013. � Ordem de Serviço datada de 15/05/2013. Por meio desta, autoriza - se o início da execução dos serviços
pela empresa contratada. � Diário de Obra (15 fls.) � Atestado de Capacidade Técnica (2 fls.) datado de 10/03/2014, declarando a
responsabilidade técnica do requerente pelos serviços. � Contrato de Prestação de Serviços de 26/03/2012, a fim de comprovar o
vínculo do profissional com a empresa contrata durante o período compatível com a execução da obra/serviço. Considerando
consulta ao banco de dados do SITAC deste regional, o (a) profissional requerente possui vínculo formalizado junto ao CREA-AM
como integrante do quadro de profissionais da empresa contratada desde 11/11/2019 (prestador de serviços), entretanto, apresentou
documentos que comprovem a compatibilidade de seu vínculo empregatício à empresa com o período de execução da obra/serviço.
Considerando a compatibilidade das atribuições do (a) requerente ("RESOLUCAO 218 ARTIGO 014 RESOLUCAO 218 ARTIGO 007
DECRETO 23569 ARTIGO 028 DECRETO 23569 ARTIGO 029") com o objeto executado. Considerando indícios, salvo melhor juízo,
da efetiva participação do (a) requerente nos serviços pleiteados, uma vez que apresentou documentação conforme prevê a Res.
1050/13 do Confea, Art. 2º, II, § 1º, ou seja, "documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da
obra ou prestação do serviço (…)", ou "(…) justificativa fundamentada, poderá ser aceita como prova de efetiva participação do
profissional declaração do contratante, desde que baseada em indício de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal". Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações constantes de toda a
documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por infração ao art. 299 do Código Penal
Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética Profissional, instituído pela
Resolução nº 1.002/2002 do Confea. Considerando, finalmente, que eventuais pedidos de Certidão de Acervo Técnico - CAT para
esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE demandada a apresentação de um
atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res. 1025/09 do Confea, em seu anexo IV ou sua complementação
conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o caso. Considerando que da decisão
da câmara especializada o(a) requerente poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro de art
fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a) Amadeu De Oliveira Miranda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 829/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 829/2021
Referência: 2622795/2021 - Auto: 47548/2021
Interessado: JOAO LUCIO GALVAO GONCALVES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA NA OBRA/SERVIÇO - por infração ao(a) Art. 16 da Lei
5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Joao Lucio Galvao Goncalves, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando que o autuado
tomou conhecimento do auto de infração lavrado em 01/04/2021, por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
em 23/04/2021, via AR, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação (Res. 1008/04 do Confea, art. 11, II), contado
em dias corridos (Lei 9784/99, art. 66, § 2º, que rege o processo administrativo em âmbito federal. Fonte: https://tj-
es.jusbrasil.com.br/ jurisprudencia/524602492/recurso-administrativo-238059020178080000); Considerando a apresentação de
Defesa escrita via Protocolo n° 2624792/2021 de 04/05/2021, intempestiva; Considerando a orientação da Procuradoria Jurídica na
Manifestação 50/2019-AJUR, de 22/03/2019, que versa: "(…) as defesas e/ou recursos intempestivos não devem ser conhecidos,
nem analisadas as razões apresentadas, porém é poder-dever da Administração efetuar a autotutela em anular atos ilegais ou
revogar atos não mais oportunos ou convenientes." Considerando, portanto, que a defesa é intempestiva, visto que o prazo foi
superior aos 10 (dez) dias previstos no art. 11 § VIII, da Resolução 1008/2004, portanto não deveria ser conhecida nem analisada;
Considerando que a providência requerida foi "AFIXAR PLACA NO LOCAL DA OBRA, E INFORMAR A GERÊNCIA DE
FISCALIZAÇÃO DESTE REGIONAL, CREA-AM" e assim foi feito, após a autuação. Considerando que a placa requerida deve
obedecer o modelo constante no link https://www.crea-am.org.br/src/site/download.php?dwl=pre190212_1550008059.jpg
Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto
de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais." Considerando o Art. 43 da Res. 1008/2004, o
qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à
infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I -
os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação
econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente;
e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de
nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é
facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as
faixas de valores estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será
inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente." Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá
apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
47548/2021 do(a) interessado(a) Joao Lucio Galvao Goncalves. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves
Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.
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MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 830/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 830/2021
Referência: 2617173/2020 - Auto: 46173/2020
Interessado: TECNOARTE DA AMAZONIA CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Tecnoarte Da Amazonia Construcao Civil Ltda - Epp, Considerando a Res. 1.008/04
do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às
pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando
que o autuado tomou conhecimento do auto de infração lavrado em 30/11/2020, por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, em 16/03/2021 , via e-mail, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação (Res. 1008/04 do
Confea, art. 11, II), contado em dias corridos (Lei 9784/99, art. 66, § 2º, que rege o processo administrativo em âmbito federal. Fonte:
https://tj-es.jusbrasil.com.br/ jurisprudencia/524602492/recurso-administrativo-238059020178080000); Considerando a apresentação
de Defesa escrita via Protocolo n° 2623540/2021 de 13/04/2021, intempestiva; Considerando a orientação da Procuradoria Jurídica
na Manifestação 50/2019-AJUR, de 22/03/2019, que versa: "(…) as defesas e/ou recursos intempestivos não devem ser conhecidos,
nem analisadas as razões apresentadas, porém é poder-dever da Administração efetuar a autotutela em anular atos ilegais ou
revogar atos não mais oportunos ou convenientes." Considerando, portanto, que a defesa é intempestiva, visto que o prazo foi
superior aos 10 (dez) dias previstos no art. 11 § VIII, da Resolução 1008/2004, portanto não deveria ser conhecida nem analisada;
Considerando que a providência requerida foi "EFETUAR O REGISTRO DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-ART
DE EXECUÇÃO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°42/2018" e assim foi feito através da ART AM20210247293 de
12/03/2021, entretanto, posterior à lavratura do auto; Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em
seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das
cominações legais." Considerando o Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente
à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios:
"Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse
público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade,
reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências
da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em
dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem
prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea
e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A
multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente." Considerando que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução
da multa do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 46173/2020 do(a) interessado(a) Tecnoarte Da Amazonia Construcao Civil Ltda - Epp.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio,
Samir Oliveira Salles, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.
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MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 831/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 831/2021
Referência: 2612242/2020 - Auto: 45097/2020
Interessado: CONDOMÍNIO BRISA DO RIO NEGRO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Condomínio Brisa Do Rio Negro, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando que o autuado
tomou conhecimento do auto de infração lavrado, em 14/08/2020, por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA
em 21 /08/2020 , via AR, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; Considerando a apresentação de Defesa
escrita via Protocolo n° 2612899/2020 de 26/08/2020, no prazo previsto no Artigo 11, inciso VIII, da Resolução 1008/2004, ou seja,
tempestiva; Considerando que a providência requerida foi "EFETUAR O REGISTRO DA ART (ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO SUPRAMENCIONADO" e assim foi comprovado com a
apresentação do RRT 9804784 de 10/08/2020; Considerando então a ausência de caracterização da infração, haja vista a
constatação de que a ART requerida já era registrada em outro Conselho antes da lavratura do auto de infração, assim sendo, cabe
extinção nos termos da Res. 1008/04, art. 52, inciso III: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: (…) III - quando o órgão julgador
concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou (…)" Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao
Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 45097/2020 do(a) interessado(a) Condomínio Brisa Do
Rio Negro. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa
Protasio, Samir Oliveira Salles, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 832/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 832/2021
Referência: 2614065/2020 - Auto: 45514/2020
Interessado: METACON CONSTRUCOES, MONTAGENS E COMERCIO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Metacon Construcoes, Montagens E Comercio Ltda, Considerando a Res. 1.008/04
do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às
pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando
que o autuado tomou conhecimento do auto de infração lavrado, em 18/09/2020, por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA em 08/10/2020 , via AR, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; Considerando a
apresentação de Defesa escrita via Protocolo n° 2622663/2021 de 31/03/2021, fora do prazo previsto no Artigo 11, inciso VIII, da
Resolução 1008/2004, ou seja, intempestiva; Considerando a orientação da Procuradoria Jurídica na Manifestação 50/2019-AJUR,
de 22/03/2019, que versa: "(…) as defesas e/ou recursos intempestivos não devem ser conhecidos, nem analisadas as razões
apresentadas, porém é poder-dever da Administração efetuar a autotutela em anular atos ilegais ou revogar atos não mais oportunos
ou convenientes." Considerando, portanto, que a defesa é intempestiva, visto que o prazo foi superior aos 10 (dez) dias previstos no
art. 11 § VIII, da Resolução 1008/2004, portanto não deveria ser conhecida nem analisada; Considerando que a providência
requerida foi "Efetuar o registro da anotação de responsabilidade técnica de execução do contrato supracitado" e assim foi
comprovado através da ART AM20200211402 (de 05/06/2020) registrada antes da lavratura do auto de infração, porém sem constar
a empresa contratada no campo correspondente, o que foi sanado com a ART AM20200229679 de 14/10/2020 (substituição para
correção desta falha), bem como a ART apresentada na defesa AM20200229690 de 14/10/2020 (substituição da AM20200211409
de 05/06/2020); Considerando então a ausência de caracterização da infração, haja vista a constatação de que o serviço foi
registrado antes da lavratura do auto de infração por dois profissionais legalmente habilitados e que respondem tecnicamente pela
empresa autuada perante o CREA-AM, sendo que o problema foi a falta da inclusão da empresa contratada no campo
correspondente da ART, assim sendo, o presente auto de infração deverá ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52, inciso III:
"Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: (…) III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou (…)" Considerando que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 45514/2020 do(a) interessado(a) Metacon Construcoes, Montagens E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo
De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira
Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Wilson Luiz
Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 833/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 833/2021
Referência: 2620415/2021
Interessado: CARLA DOS SANTOS SOUZA

EMENTA: Defere O(A) profissional requerente solicita a REVISÃO DE ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno, objeto
de solicitação de revisão de atribuição profissional Carla Dos Santos Souza, Considerando que as atribuições iniciais concedidas ao
requerente são as abaixo transcritas: "Artigo (s) 7 da Lei n 5.194, de 1966, acrescidas das atividades 01 a 14 e 18 previstas no art. 5
da Resolucao n 1.073, de 2016, para o desempenho das competencias relacionadas no Artigo 7 da Resolucao n. 218 73 do
CONFEA, com observancia ao seu Artigo 25 e paragrafo unico. Restrições: Irrigação; Barragens e Diques; Arquitetura e Urbanismo;
Portos e Pontes, Concreto Protendido(Decisão 123 19 da CEEC)." Considerando que o art. 6º da Resolução nº 1.073, de 2016,
prevê que a atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos regulamentadores
das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto; Considerando a
existência de várias jurisprudências que tratam do assunto referente a "restrição profissional", sendo enfatizado pelo judiciário a frase
extraída do site https://trf3.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/558016931/apelacao-civel-ap-146094020134036134-sp? ref=serp "...não
pode o apelante por meio de resolução do conselho profissional, impor restrições, violando o princípio constitucional da legalidade
-Outrossim, tal restrição não coaduna-se com a norma contida no artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, in verbis: "é livre o
exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer" Considerando que
em 17/2/2020 a Câmara Especializada de Engenharia Civil (CEEC) através da DECISÃO 210/2020 aprovou a proposta do
Conselheiro Relator ROBERVAL SOUSA PROTÁSIO de redação única referente às atribuições dos Engenheiros Civis conforme
texto a seguir: "O (a) profissional terá as atribuições regidas pelo Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/66, nas competências do(s)
Artigo(s) 28 e 29 do Decreto Federal 23.569/33, especificadas pelo Artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea, combinado com seu
Artigo 25, regulamentadas no Artigo 5º da Resolução nº 1.073/2016 (consolidadas na Resolução nº 1.048/2013 do Confea)".
Considerando que é competência da Câmara apreciar processos de registro (e suas derivações) e decidir as atribuições dos
profissionais, conforme Lei 5194/66, art. 46, alínea "d", e Regimento Interno, art. 61, VII, corroborado pela decisão DECISÃO
210/2020 de 17/2/2020 da CEEC. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) revisão de atribuição profissional do(a) interessado(a) Carla Dos Santos
Souza. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos
Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa
Protasio, Samir Oliveira Salles, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 834/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 834/2021
Referência: 2609690/2020 - Auto: 44651/2020
Interessado: CARLOS EMANUEL DOS SANTOS COSTA

EMENTA: PROTOCOLO: Nº 2609690/2020 Penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE CARGO
- por infração ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Carlos Emanuel Dos Santos Costa, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-
relatório fiscal : 44651/2020 do(a) interessado(a) Carlos Emanuel Dos Santos Costa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 835/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 835/2021
Referência: 2621232/2021 - Auto: 47188/2021
Interessado: HBT ARQUITETURA E ENGENHARIA EIRELI

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Hbt Arquitetura E Engenharia Eireli, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 47188/2021 do(a) interessado(a) Hbt Arquitetura E Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Wilson
Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 131/144

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 31/05/2021, às 10:50.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 836/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 836/2021
Referência: 2621243/2021 - Auto: 47192/2021
Interessado: HBT ARQUITETURA E ENGENHARIA EIRELI

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Hbt Arquitetura E Engenharia Eireli, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 47192/2021 do(a) interessado(a) Hbt Arquitetura E Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Wilson
Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 132/144

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 31/05/2021, às 10:50.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 837/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 837/2021
Referência: 2622200/2021
Interessado: FERNANDO NAVARRO CRESPO NETO

EMENTA: Defere REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA DO Eng. Civil FERNANDO NAVARRO CRESPO
NETO, RNP 1506729002, solicita Anotação de Responsabilidade Técnica - ART que não se fez à época.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Fernando Navarro Crespo Neto, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da
Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a)
interessado(a) Fernando Navarro Crespo Neto. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 838/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 838/2021
Referência: 2615006/2020
Interessado: SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA,SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCACAO E

CULTURA LTDA - SAMEC

EMENTA: Defere PROTOCOLO: Nº.Nº 2615006/2020 Cadastro do Curso de PÓS-GRADUAÇÃO LATU SENSU
DEESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS - REANÁLISE.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de providências Sociedade Amazonense De Educação E Cultura Ltda,sociedade Amazonense De Educacao E Cultura
Ltda - Samec, Considerando o que versa a legislação vigente relativamente à concessão de atribuiçõesprofissionais, Res. 1073/16
do Confea: "Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividadesprofissionais estipuladas nas leis e nos
decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais previstas nas resoluções doConfea,
em vigor, que dispõem sobre o assunto. § 1º Para efeito de fiscalização do exercício profissional dos profissionais registrados nos
Creas, ficam designadas as seguintes atividades profissionais: Atividade 01 - Gestão, supervisão, coordenação, orientação técnica.
Atividade 02 - Coleta de dados, estudo, planejamento, anteprojeto, projeto, detalhamento, dimensionamento e especificação.
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica e ambiental. Atividade 04 - Assistência, assessoria, consultoria. Atividade 05
- Direção de obra ou serviço técnico. Atividade 06 - Vistoria, perícia, inspeção, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico,
auditoria, arbitragem. Atividade 07 - Desempenho de cargo ou função técnica. Atividade 08 - Treinamento, ensino, pesquisa,
desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio, divulgação técnica, extensão. Atividade 09 - Elaboração de orçamento. Atividade
10 - Padronização, mensuração, controle de qualidade. Atividade 11 - Execução de obra ou serviço técnico. Atividade 12 -
Fiscalização de obra ou serviço técnico. Atividade 13 - Produção técnica e especializada. Atividade 14 - Condução de serviço
técnico. Atividade 15 - Condução de equipe de produção, fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, restauração, reparo
ou manutenção. Atividade 16 - Execução de produção, fabricação, instalação, montagem, operação,reforma, restauração, reparo ou
manutenção. Atividade 17 - Operação, manutenção de equipamento ou instalação. Atividade 18 - Execução de desenho técnico. § 2º
As atividades profissionais designadas no § 1º poderão ser atribuídas de forma integral ou parcial, em seu conjunto ou
separadamente, mediante análise docurrículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, observado o
disposto nas leis, nos decretos e nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 3º As definições das atividades
designadas neste artigo encontram-se no glossário constante do Anexo I desta Resolução." Destacando, então, o que versa a
legislação vigente relativamente à concessão deatribuições profissionais, especialmente à concessão de extensão de atribuições,
Res.1073/16 do Confea: "Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional
no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados
adimplentes,mediante análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino
brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular
comprovadamente regular, dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. § 1º A
concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de campo deatuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas
pelo Sistema Confea/Crea será em conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da
circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituiçãode ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. § 2º A
extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo grupoprofissional. § 3º A extensão de atribuição de um grupo
profissional para o outro é permitida somente no caso dos cursos stricto sensu previstos no inciso VI do art. 3º,devidamente
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal deNível Superior - CAPES e registrados e cadastrados nos Creas.
§ 4º Os cursos previstos no parágrafo anterior quando realizados no exteriordeverão ser revalidados na forma da legislação em
vigor. § 5º No caso de não haver câmara especializada relativa ao campo de atuação profissional do interessado ou câmara
especializada compatível à extensão deatribuição de campo de atuação profissional pretendida pelo interessado, a decisão caberá
ao Plenário do Crea, embasada em relatório fundamentado da Comissão de Educação e Atribuição Profissional do Crea, quando
houver, ou em relatório e voto fundamentado de conselheiro representante de instituição de ensino da modalidade. § 6º Em todos os
casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento dasexigências estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para
a validade e aregularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro da respectiva instituiçãode ensino e dos seus cursos no
Sistema Confea/Crea. § 7º É vedada a alteração do título profissional inicial em função exclusivamente deextensão de atribuição."
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
deferimento do Requerimento de CADASTRAMENTO do curso de PÓS-GRADUAÇÃO LATU SENSU DE ESPECIALIZAÇÃO EM
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 838/2021

ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS, ofertado pela Instituição de Ensino CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ENSINO
SUPERIOR DOAMAZONAS - CIESA (mantenedora: SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA- SAMEC),
para fins de permitir a EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES dos egressos nos seguintes termos e de acordo com a Res. 1073/16 do
Confea, art. 7º, § 2º: Sem concessão de titulação profissional diversa de sua formação inicial, com acréscimode atribuições da Res.
1073/16 do Confea, art. 5º, § 1º, atividades 06 e 11, referentes à "avaliações e perícias de engenharia", vinculadas ao âmbito de sua
formação inicial.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno,
Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 839/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 839/2021
Referência: 2608752/2020 - Auto: 44496/2020
Interessado: WV SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E CONSULTORIA EIRELI - EPP

EMENTA: FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Wv Serviços De Construção Civil E Consultoria Eireli - Epp, Legislação vigente.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 44496/2020 do(a) interessado(a) Wv Serviços De Construção Civil E
Consultoria Eireli - Epp. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno,
Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 840/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 840/2021
Referência: 2618564/2021 - Auto: 46563/2021
Interessado: EFA ACRIS LTDA

EMENTA: FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Efa Acris Ltda, Legislação vigente. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 46563/2021 do(a) interessado(a) Efa Acris Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth
Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 841/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 841/2021
Referência: 2614341/2020
Interessado: EDUARDO SANTOS ROCHA

EMENTA: Indefere Registro de ART fora de época.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Eduardo Santos Rocha, Considerando o disposto na Resolução n.° 1.050 do
CONFEA, fundamenta-se o voto. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do pedido de registro de ART fora de época do interessado EDUARDO SANTOS
ROCHA, registro profissional 0415695031, engenheiro civil, haja vista o não atendimentos aos cinco despachos eletrônicos emitidos
pela Assessoria Técnica deste Regional solicitando a complementação da documentação apresentada para viabilizar a análise do
pedido.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa
Protasio, Samir Oliveira Salles, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 842/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 842/2021
Referência: 2614080/2020 - Auto: 45517/2020
Interessado: METACON CONSTRUCOES, MONTAGENS E COMERCIO LTDA

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Metacon Construcoes, Montagens E Comercio Ltda, Considerando o disposto no artigo
7° da lei federal n.° 5.194/66; Considerando o disposto na Resolução n.° 1.008/2004 do CONFEA; Considerando o parecer da
Assessoria Técnica, de 12/04/2021; e Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública, fundamenta-se o voto. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
45517/2020 do(a) interessado(a) Metacon Construcoes, Montagens E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 843/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 843/2021
Referência: 2619993/2021 - Auto: 46900/2021
Interessado: J. L. GALVAO GONCALVES

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J. L. Galvao Goncalves, Considerando o art. 73 da Lei n.° 5.194/66; Considerando a
Resolução n.° 1.008/04 do CONFEA; Considerando a orientação da Procuradoria Jurídica na Manifestação 50/2019-AJUR, de
22/03/2019; Considerando o parecer da Assessoria Técica de 16/04/2021; e Considerando que os agentes de fiscalização dos
Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública, fundamenta-se o voto. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 46900/2021 do(a) interessado(a) J. L. Galvao Goncalves. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Janeth Fernandes Da Silva, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 844/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 844/2021
Referência: 2620943/2021 - Auto: 47128/2021
Interessado: CONSTRUTORA AMAZONIDAS LTDA

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa. a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE
REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado
com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Construtora Amazonidas Ltda, Considerando o disposto na lei federal n.° 5.194/66;
Considerando o disposto na lei n.° 6.496/77; Considerando o disposto na Resolução n.° 1.008/2004 do CONFEA; Considerando a
orientação da Procuradoria Jurídica na Manifestação 50/2019-AJUR, de 22/03/2019; Considerando o parecer da Assessoria Técnica,
de 16/04/2021; e Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública,
fundamenta-se o voto. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 47128/2021 do(a) interessado(a)
Construtora Amazonidas Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Roberval Sousa
Protasio, Samir Oliveira Salles, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 845/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 845/2021
Referência: 2614148/2020 - Auto: 45531/2020
Interessado: MANAUS AMBIENTAL S.A

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Manaus Ambiental S.a, Considerando o art. 73 da Lei n.° 5.194/66; Considerando a
Resolução n.° 1.008/04 do CONFEA; Considerando o previsto no art. 9º, inciso II, da Resolução n.° 1.025/09 do Confea;
Considerando a orientação da Procuradoria Jurídica na Manifestação 50/2019-AJUR, de 22/03/2019; Considerando o parecer da
Assessoria Técica de 16/04/2021; e Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam
de fé pública, fundamenta-se o voto. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 45531/2020 do(a)
interessado(a) Manaus Ambiental S.a. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Roberval Sousa
Protasio, Samir Oliveira Salles, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 846/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 846/2021
Referência: 2621391/2021 - Auto: 47234/2021
Interessado: MANAUS AMBIENTAL S.A

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Manaus Ambiental S.a, Considerando o art. 73 da Lei n.° 5.194/66; Considerando a
Resolução n.° 1.008/04 do CONFEA; Considerando o previsto no art. 9º, inciso II, da Resolução n.° 1.025/09 do Confea;
Considerando a orientação da Procuradoria Jurídica na Manifestação 50/2019-AJUR, de 22/03/2019; Considerando o parecer da
Assessoria Técica de 16/04/2021; e Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam
de fé pública, fundamenta-se o voto. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 47234/2021 do(a)
interessado(a) Manaus Ambiental S.a. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Roberval Sousa
Protasio, Samir Oliveira Salles, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 847/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - Reunião CEEC - 10/05/2021 das 17:40 as 20:50
Decisão: 847/2021
Referência: 2621643/2021 - Auto: 47288/2021
Interessado: RODRIGO MEDEIROS MAGALHÃES

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa. a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE
PLACA NA OBRA/SERVIÇO - por infração ao(a) Art. 16 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei
6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 10 de maio de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Rodrigo Medeiros Magalhães, Considerando o disposto na lei federal n.° 5.194/66;
Considerando o disposto na lei n.° 6.496/77; Considerando o disposto na Resolução n.° 1.008/2004 do CONFEA; Considerando a
orientação da Procuradoria Jurídica na Manifestação 50/2019-AJUR, de 22/03/2019; Considerando o parecer da Assessoria Técnica,
de 03/05/2021; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; e
Considerando que da decisão da câmara especializada o autuado poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; fundamenta-
se o voto. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 47288/2021 do(a) interessado(a) Rodrigo Medeiros
Magalhães. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Janeth Fernandes Da Silva, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira
Salles, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de maio de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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